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AUTOGRAFO DE LEI NO 2,41612022,

ESTABELECE ATENDIMENTO PRIORITARIO AOS

PACIENTES EM TRATAMENTO DE NEOPLASIAS

No ÂMsrro Do MUNrcíPro DE AFoNso

CLÁUDIO/ES.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFoNSo cLÁUDIo, ESTADO DO ESPíRITO SANTo,

usando das aúibuições que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal

no 2.41612022, em 31 de MARÇO de 2022, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal para sanção e promulgação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

RESOLVE

Art. 1o Fica estabelecido no âmbito do município de Afonso Cláudio/ES, atendimento

prioritário aos pacientes em tratamento de neoplasias.

Art. 2o Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo Municipal, destinar 20% (vinte por

cento) das vagas para consultas médicas e agendamento de viagem em carros da

Secretaria Municipal de Saúde, aos pacientes em tratamento de neoplasia.

Art. 30 Para fins desta Lei compreende quê o tratamento da neoplasia é até o fim do

período de 05 (cinco anos) livre da doença.

AÉ. 4o A pessoa portadora da doença equiparar-se-á para fins de receber atendimento

prioritário em repartiçôes públicas e empresas concessionárias de serviços públicos,

neste município.

Autenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 31003700390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



CAtlllARA IIIIUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO .ES

Parlamento: JOMAR CLAUDIO CORREA

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, no 150 - Bairro São Tarcísio -Afonso Cláudio/ES - Cep: 29.600-000
site www.cmac.es.gov.br - TeleÍax (2713735-1234 ll e-mail:. cmac@cmac.es'gov.br

Parágrafo único. As repartiçôes públicas e empresas concessionárias de serviços

públicos deveráo incluir na sinalizaçáo de atendimento preferencial à pessoa com

câncer.

Art. 50 Para receber o atendimento prioritário, o paciente deverá estar munido do

documento emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, atestando sua condiçáo,

conforme anexo.

Parágrafo único. Para emissão do documento exigido no caput do art. 50, o paciente

deverá apresentar a Secretaria Municipal de Saúde os seguintes documentos:

a) Carteira de ldentidade;

b) CPF;

c) Comprovante de residência;

d) Laudo medico.

AÉ. 60 Esta lei entra em vigor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data

de sua publicaçáo.

Plenário "Monsenhor Paulo de Tarso de Rautenstrauch"

Afonso Cláudio/ES, 31 de março de 2022.

MARCELO BERGER COSTA
Presidente
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